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PROCESSO:  01586/23 

SUBCATEGORIA: Monitoramento 

CATEGORIA: Acompanhamento de Gestão  

EXERCÍCIO: 2023 

ASSUNTO:  Monitoramento do item II da DM 0179/2022-GCVCS-TCE-RO, 

referente ao cumprimento do o item II do ACÓRDÃO APL-TC 

00070/21. 

INTERESSADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de 

Cacaulândia - IPC 

RESPONSÁVEIS: Edir Alquieri (CPF n. ***.750.282-**), Prefeito Municipal – período 

2017-2019     

 Sidneia Dalpra Lima (CPF n. ***.256.272-**), Superintendente do 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de 

Cacaulândia/RO    

 João Paulo Montenegro (CPF n. ***.150.402-**) – Ex-Controlador 

Geral do Município de Cacaulândia/RO   

Sônia Silva de Oliveira (CPF nº ***.320.702-**) – atual Controladora 

Geral do Município de Cacaulândia/RO. 

VRF1:   A verificação do VRF não se aplica 

RELATOR:  Conselheiro Valdivino Crispim de Souza 

 

RELATÓRIO TÉCNICO DE MONITORAMENTO A DECISÃO 

 

 INTRODUÇÃO 

 Versam os autos sobre o monitoramento da determinação originada no Acórdão APL-

TC 00030/18, prolatado nos Autos de nº 00987/17/TCE-RO (ID 816203), que trata de Auditoria de 

                                                 

1 Volume de recursos fiscalizados. 
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Gestão realizada no âmbito do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de 

Cacaulândia - IPC, tendo como data base o exercício de 2016. 

2. Diante das irregularidades detectadas pelo Corpo Técnico naquela Auditoria, esta 

Corte de Contas expediu várias determinações, entre as quais consta a elaboração de um Plano de 

Ação, com meta de atingimento do primeiro nível do Manual do Pró-Gestão RPPS (Portaria MPS nº 

185/2015), conforme disposto no item 4.1 do Relatório Técnico (ID 487183, referente ao processo n. 

00987/17. 

3. Com isso foi determinado que a documentação apresentada em cumprimento a citada 

decisão fosse autuada em processo específico de monitoramento e encaminhado à Secretaria Geral 

de Controle Externo para análise e instrução, sendo com isso autuado o processo n. 

02671/2019/TCE/RO. 

4. Apresentadas as justificativas pela Administração, após a análise empreendida no 

Relatório (ID 992528, referente ao Processo n. 02671/19), o Corpo Técnico propôs a relatoria 

reconhecer o cumprimento do Acórdão APL-TC 30/18, prolatado nos autos do processo n. 

987/17/TCE-RO, propondo novamente a elaboração e apresentação a este Tribunal Contas do Plano 

de Ação, contendo, no mínimo: a) Os objetivos a serem atendidos, b) As ações necessárias para atingir 

cada um dos objetivos, c) Os responsáveis por cada uma das ações, d) Os prazos previstos para 

implementação (para cada ação e para cada objetivo), e) Os indicadores e metas relacionada aos 

objetivos, se possível, e f) encaminhamento a esta Corte para homologação. 

5. Instado a se manifestar o MPC mediante o Parecer n. 0031/2021-GPEPSO (ID 999955, 

referente ao Processo n. 02671/19) proferiu entendimento de que as determinações daquele Acórdão 

foram parcialmente cumpridas sugerindo também no item IV que o RPPS apresentasse o referido 

Plano de Ação. 

6. Levado o feito para apreciação desta relatoria, o Relator considerou integralmente 

cumprido o Acórdão APL-TC 30/18, prolatado nos autos do processo n. 987/17/TCE-RO, e 

acolhendo a proposta do parquet de contas e do Corpo Técnico determinou a Administração do 

Instituto de Previdência e a Controladoria-Geral do Município a elaboração do Plano de Ação com 

os respectivos requisitos a serem observados, tudo conforme o item II do Acórdão APL-TC 00070/21 

(ID 1022582, referente ao Processo n. 02671/19). 
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7. Retornando os autos para verificação do cumprimento do referido Acórdão, em seu 

derradeiro relatório (ID 1189990, referente ao Processo n. 02671/19), o Corpo Técnico considerando 

que foram sanadas as demais determinações, entendeu que o Plano de Ação teria perdido seu objeto, 

sugerindo o arquivamento do feito ou, a critério da relatoria, realizar a audiência da gestão para 

oferecer o contraditório e a ampla defesa para justificar o descumprimento contido no item II daquela 

decisão. 

8. Chamado a se manifestar, o Ministério Público de Contas (MPC), opinou pela 

aplicação de sanção pecuniária pelo descumprimento do comando imposto pela Corte no item II e IV 

do Acórdão APL-TC 0070/21-Pleno-TCE/RO e, no mesmo ato, pugnou que fosse dispensado o 

cumprimento da determinação contida no item II da mesma decisão (Parecer n. 0255/2022-GPETV, 

ID 1258763, referente ao Processo n. 02671/19). 

9. Aportando os autos no gabinete da relatoria, o Relator divergindo do Corpo Técnico e 

do MPC considerou que o Plano de Ação não poderia ser dispensado, entendendo, como sendo a 

melhor medida, o estabelecimento de novo prazo para apresentação do Plano de Ação a teor do que 

fora determinado pelo item II do Acórdão APL-TC00070/21 (Processo n. 02671/19), em observância 

às disposições contidas no art. 20, inc. III, “a” e inciso IV, e art. 26, caput e § 2º, da Resolução n. 

228/2016/TCERO. 

10. Em seguida, determinou a notificação, via ofício, da Senhora Sidneia Dalpra Lima, 

Superintendente do Instituto de Previdência e da Senhora Sonia Silva de Oliveira, atual Controladora-

Geral do Município, ou quem vier a lhes substituir, para que, com escopo nas disposições contidas 

no item II do ACÓRDÃO APL-TC 00070/21, comprovassem perante esta Corte de Contas, no prazo 

de 180 (cento e oitenta dias) dias, a elaboração do Plano de Ação, a fim de atingir o primeiro nível de 

aderência às boas práticas de gestão de RPPS adotadas pelo programa de certificação institucional 

PRÓ-GESTÃO RPPS (Portaria MPS nº 185/2015), conforme exposto no item II da DM 0179/2022-

GCVCS-TCE-RO (ID 1296377, referente ao Processo n. 02671/19 e ID 1407275 deste autos). 

11. Em ato contínuo, determinou ao Departamento do Pleno que, a documentação 

apresentada em cumprimento a mencionada Decisão, fosse constituída em novo processo de 

monitoramento a ser composto pelo Plano de Ação, com o consequente envio dos autos à Secretaria 

Geral de Controle Externo para posterior análise e instrução. 
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12. Face ao exposto, passa-se à análise técnica das informações e documentos 

apresentados pela atual gestão do Instituto de Previdência para, ao final, emitir opinião acerca do 

cumprimento da determinação exarada no item II do ACÓRDÃO APL-TC 00070/21, referente ao 

Processo n. 02671/19, reiterada no item II da DM 0179/2022-GCVCS-TCE-RO (ID 1407275, destes 

autos). 

 ANÁLISE TÉCNICA  

13. Com base na determinação proferida, realizar-se-á a seguir a análise das informações 

e documentos apresentados pela Senhora Sidneia Dalpra Lima, Superintendente do Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Cacaulândia/RO (Documentos PCe nº 

02639/23 e 02640/23, ID 1407281 e ID1407283). 

2.1.  Determinação do item II da DM 0179/2022-GCVCS-TCE-RO, referente ao cumprimento 

do item II do ACÓRDÃO APL-TC 00070/21 

14. Foi determinado à Senhora Sidneia Dalpra Lima, Superintendente do Instituto de 

Previdência e da Senhora Sonia Silva de Oliveira, atual Controladora-Geral do Município, ou quem 

vier a lhes substituir, para que, com escopo nas disposições contidas no item II do ACÓRDÃO APL-

TC 00070/21, comprovem perante esta Corte de Contas, no prazo de 180 (cento e oitenta dias) dias, 

a elaboração do Plano de Ação, a fim de atingir o primeiro nível de aderência às boas práticas de 

gestão de RPPS adotadas pelo programa de certificação institucional PRÓ-GESTÃO RPPS (Portaria 

MPS nº 185/2015), contendo no mínimo:  

a) os objetivos a serem atendidos;  

b) as ações necessárias para atingir cada um dos objetivos;  

c) os responsáveis por cada uma das ações;  

d) os prazos previstos para implementação (para cada ação e para cada objetivo);  

e) os indicadores e metas relacionada aos objetivos, se possível, e; 

f) encaminhamento a esta Corte para homologação.  
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2.2. Análise do Plano de Ação (ID1407283): 

15. A Administração do IPC ao apresentar o Plano de Ação informa que o referido plano 

foi elaborado com vistas a atingir o primeiro nível de aderência às boas práticas de gestão de RPPS 

adotadas pelo programa de certificação institucional PRÓ- GESTÃO RPPS (Portaria MPS no 

185/2015), contendo os objetivos a serem atendidos; as ações necessárias para atingir cada um dos 

objetivos; os responsáveis por cada uma das ações; os prazos previstos para implementação de cada 

ação e de cada objetivo e os indicadores e metas relacionada aos objetivos. 

16. Esclarece que o mencionado Plano de Ação trata-se de uma ferramenta que apresenta 

medidas de aprimoramento das atividades e processos de trabalho do RPPS, cujas iniciativas 

estratégicas e metas estruturantes foram desenvolvidas para terem seus efeitos obtidos em curto, 

médio e longo prazos. 

17. Com isso o IPC apresenta o Plano de Ação contendo as ações que já foram executadas, 

em execução e não executadas, conforme demonstrado a seguir:  

Imagem. Plano de Ação IPC 
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Fonte: Documento n. 02640/23 (ID 1407283). 

18. Como se vê, o Plano de Ação implementado pela atual gestão contempla os requisitos 

dispostos nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item II da DM 0179/2022-GCVCS-TCE-RO, tais como: 

ações, objetivos, atividades, agente responsável e prazos.  

19. Ressalta-se, porém, que o estabelecimento de indicadores e metas concernentes aos 

objetivos de que trata a alínea “e” do item V do citado acordão não foram apresentados, não tem 

caráter coercitivo, em face de sua facultatividade. Apesar dos indicadores constituírem excelentes 

métricas dos resultados obtidos, sua ausência não impede a implementação do Plano de Ação. 

20. A seguir apresenta-se a avaliação das ações/atividades em confronto com os requisitos 

do 1º nível do Pró-Gestão: 
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Quadro. Avaliação do plano de ação em confronto com os requisitos do 1º nível do Pró-gestão 

Dimensão Requisitos do 1º Nível do Pró-Gestão Avaliação do Plano de Ação 

I-
C

o
n

tr
o

le
s 

In
te

rn
o

s 

Mapeamento das Atividades das Áreas de Atuação do RPPS - 1 área: 

Benefícios (concessão e revisão de aposentadorias e pensões). 
Contemplado no plano de ação  

Capacitação e Certificação dos Gestores e Servidores das Áreas de Risco 

- Gestor de Recursos e maioria dos membros do Comitê de Investimentos. 
Contemplado no plano de ação  

Estrutura de Controle Interno - No ente federativo que atenda ao RPPS, 

com relatório semestral, e pelo menos 1 (um) servidor capacitado. 
Contemplado no plano de ação  

Política de Segurança da Informação - Abrangendo todos os servidores e 

prestadores de serviços que acessem informações do RPPS. 
Contemplado no plano de ação  

Gestão e Controle da Base de Dados Cadastrais dos Servidores Ativos, 

Aposentados e Pensionistas  - Recenseamento de aposentados e 

pensionistas a cada 3 anos e recenseamento de servidores ativos a cada 5 

anos. 

Contemplado no plano de ação  

II
-G

o
v

er
n

a
n

ça
 C

o
rp

o
ra

ti
v
a

 

Relatório de Governança Corporativa - Elaboração e publicação de 

relatório, com conteúdo mínimo variável por Nível, com periodicidade 

anual. 

Contemplado no plano de ação  

Planejamento - Plano de Ação Anual, com metas por área, contemplando 

a gestão de ativos e passivos. 
Contemplado no plano de ação 

Relatório de Gestão Atuarial - Elaboração do Relatório de Gestão Atuarial, 

com comparativo dos 3 últimos exercícios. 
Contemplado no plano de ação 

Código de Ética da Instituição - Conhecimento pelos servidores, 

conselheiros e membros dos Comitês, fornecedores e prestadores de 

serviço. 

Contemplado no plano de ação 

Políticas Previdenciárias de Saúde e Segurança do Servidor - Ações 

isoladas em saúde do servidor. 
Contemplado no plano de ação 

Política de Investimentos - Elaboração de relatórios mensais. Contemplado no plano de ação 

Comitê de Investimentos - 3 Membros vinculados ao ente federativo ou 

ao RPPS. 
Contemplado no plano de ação 

Transparência Contemplado no plano de ação 

Definição de Limites de Alçadas - Assinatura de 2 (dois) responsáveis nos 

atos de investimentos. 
Contemplado no plano de ação 

Segregação das Atividades - Segregação das atividades de habilitação e 

concessão de benefícios daquelas de implantação, manutenção e 

pagamento de benefícios. 

Contemplado no plano de ação 

Ouvidoria - Canal no site. Contemplado no plano de ação 

Diretoria Executiva - Formação em nível superior, pelo menos 1 (um) 

membro segurado do RPPS. 
Contemplado no plano de ação 

Conselho Fiscal - Representação dos segurados, mínimo 1 (um) 

representante. 
Contemplado no plano de ação 

Conselho Deliberativo - Representação dos segurados, mínimo 1 (um) 

representante. 
Contemplado no plano de ação 

Mandato, Representação e Recondução - definição em norma legal dos 

procedimentos de composição da Diretoria Executiva e dos Conselhos. 
Contemplado no plano de ação 

Gestão de Pessoas - No mínimo 1 (um) servidor efetivo com dedicação 

exclusiva à unidade gestora do RPPS, ainda que cedido. 
Contemplado no plano de ação 
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Dimensão Requisitos do 1º Nível do Pró-Gestão Avaliação do Plano de Ação 

II
I-

E
d

u
ca

çã
o

 

P
re

v
id

en
ci

á
ri

a
 

Plano de ação de capacitação.  Contemplado no plano de ação 

Ações de diálogo com os segurados e a sociedade. Contemplado no plano de ação 

Fonte: Plano de Ação (ID 1407283) e Portaria MPS nº 185/2015, alterada pela Portaria MF nº 577/2017, Documento n. 

02639/23 e 02640/23 e análise técnica. 

21. Importante destacar que foi informado pela gestão que, das 77 ações, 27 foram 

consideradas executadas, 17 estão em execução e 33 delas foram consideradas não executadas. À luz 

dos documentos e informações juntados nos autos, bem como em consulta ao Portal da Transparência 

(http://transparencia.cacaulandia.ro.gov.br/transparencia/index.php?tipoentidade=RPPS, acesso do 

dia 20/02/2024), não foi possível confirmar o atendimento das ações que foram consideradas 

executadas pela Administração. 

22. Entretanto, verifica-se que a data final para implantação das ações planejadas é 

31.12.2024, considerando que na análise do quadro anterior revela que o Plano de Ação apresentado 

contempla todos os requisitos do 1º Nível do Pró-Gestão, entende-se que desta forma pode ser 

homologado por esta Corte de Contas.  

 

 CONCLUSÃO 

 

23. Finalizada a análise técnica, conclui-se que a atual gestão do Instituto de Previdência 

Social do Município de Cacaulândia cumpriu a determinação contida no item II do ACÓRDÃO APL-

TC 00070/21, reiterada no item II da DM 0179/2022-GCVCS-TCE-RO (ID 1296377), por ter 

elaborado o Plano de Ação (ID 1407283) contemplando os requisitos para o atingimento do 1º nível 

de aderência às boas práticas de gestão de RPPS adotadas pelo programa de certificação institucional 

do Pró-Gestão (Portaria MPS nº 185/2015), estando, portanto, apto a homologação nos termos do art. 

21, §1º da Resolução n. 228/2016. 

 

 

http://transparencia.cacaulandia.ro.gov.br/transparencia/index.php?tipoentidade=RPPS
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 PROPOSTA ENCAMINHAMENTO 

 

24. Diante do exposto, submetem-se os autos ao Gabinete do Excelentíssimo Senhor 

Conselheiro-Relator Valdivino Crispim de Souza, propondo: 

4.1. Considerar atendida a determinação contida no item II do Acórdão APL-TC 00070/21, 

referente ao Processo n. 02671/19, reiterada no item II da DM 0179/2022-GCVCS-TCE-RO (ID 

1296377, referente ao Processo n. 02671/19), visto que a gestão do Instituto de Previdência Social 

dos Servidores Públicos Municipais de Cacaulândia - IPC elaborou e apresentou o Plano de Ação (ID 

1407283) contemplando os requisitos para o atingimento do 1º nível de aderência às boas práticas de 

gestão de RPPS adotadas pelo programa de certificação institucional do Pró-Gestão (Portaria MPS nº 

185/2015); 

4.2. Homologar o Plano de Ação de ID 1407283, encaminhado a esta Corte de Contas em 

cumprimento ao item II do Acórdão APL-TC 00070/21 referente ao processo 02671/19, reiterado no 

item II da DM 0179/2022-GCVCS-TCE-RO (ID 1296377, referente ao Processo n. 02671/19, e, por 

conseguinte, determinar sua publicação na forma do artigo 21 §1º da Resolução n. 228/2016-TCE-

RO; 

4.3. Determinar à atual Superintendente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 

Municipais de Cacaulândia – IPC, senhora Sidnéia Dalpra Lima, ou a quem venha a substituí-la ou 

sucedê-la, que no prazo de 60 dias contados na notificação, apresente relatório de execução do 

cumprimento/andamento das ações e atividades contempladas no Plano de Ação para atingimento do 

1º nível do Pró-gestão (Portaria MPS nº 185/2015), conforme datas nele preestabelecidas, 

comprovando com a devida documentação de suporte as ações/atividades já cumpridas, nos termos 

do art. 24 da Resolução n. 228/2016/TCE-RO; 

4.3. Alertar à atual Superintendente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 

Municipais de Cacaulândia – IPC, senhora Sidnéia Dalpra Lima, ou a quem venha a substituí-la ou 

sucedê-la, que a ausência injustificada de apresentação do Relatório de Execução do Plano de Ação 

no prazo estipulado ensejará a aplicação de multa na forma do artigo 55, IV e VIII, da Lei 

Complementar Estadual n. 154/1996; 
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4.4. Após a manifestação da agente indicada ou o vencimento do prazo definido no item 4.3, o 

retorno dos autos à Secretaria Geral de Controle Externo para manifestação. 

 

Porto Velho 20 de fevereiro de 2024. 

Elaborado por, 

(assinado eletronicamente) 

Marcos Alves Gomes 
Auditor de Controle Externo – Mat. 440 

 

Supervisionado por, 

(assinado eletronicamente) 

Luana Pereira dos Santos Oliveira 

Técnica de Controle Externo – Mat. 442 



Em,

LUANA PEREIRA DOS SANTOS
Mat. 442

20 de Fevereiro de 2024 Em,

MARCOS ALVES GOMES
Mat. 440

20 de Fevereiro de 2024

COORDENADOR DA COORDENADORIA
ESPECIALIZADA DE CONTROLE
EXTERNO 2

AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO


